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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
17/06/2025

LIDO NA 52ª (QUINQUAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE JUNHO DE 2025.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 2619 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 17 de Junho de 2025

REQUER .SEJA .DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 10/2025 - Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará – Altera a Lei

Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, e dá outras providências.

- Mensagem nº 43/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.375 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei n.º 13.476, de 20 de maio de

2004, que autoriza a Administração Pública Estadual a doar bens móveis e equipamentos a entidades públicas e privadas, nas

condições que especifica.

- Mensagem nº 44/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.376 – Autoria do Poder Executivo – Dispõe sobre o projeto ‘ABCDetran’, no

âmbito do programa popular de formação, educação, qualificação e habilitação profissional de condutores de veículos automotores,

previsto na Lei nº 14.288-a, de 6 de janeiro de 2009, e dá outras providências.

Guilherme Sampaio

Deputado Estadual – PT

LÍDER DO GOVERNO

Justificativa:

JUSTIFICATIVA

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.

Página 1 de 3
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Requerimento Nº: 2619 / 2025

   Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 17 de junho de 2025.

Sala das Sessões, 17 de Junho de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO

Página 2 de 3
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  17/06/2025 14:21:01  Data da assinatura:  17/06/2025 14:21:20

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/06/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:17/06/2025

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00126/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDGS)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  03/07/2025 15:22:07  Data da assinatura:  03/07/2025 15:22:07

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00126/2025
03/07/2025

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00127/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  03/07/2025 15:22:30  Data da assinatura:  03/07/2025 15:22:30

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00127/2025
03/07/2025

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  03/07/2025 15:33:08  Data da assinatura:  03/07/2025 15:33:30

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
03/07/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2025

(Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará)

 

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º
13, DE 20 DE JULHO DE 1999, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  proposto pela da Mesa Diretora daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2025,
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o qual Altera a Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de
1999, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição a Mesa Diretora destaca que “A presente proposta visa ao
aperfeiçoamento do regime jurídico do Sistema de Previdência Parlamentar dos Deputados e
Ex-Deputados Estaduais do Ceará, instituído pela Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 199,
para atender dispositivos previstos na Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de
2019, em especial no que afeta os contribuintes ocupantes de cargos de natureza política. Além da
necessária adequação constitucional, as alterações visam preservar a sustentabilidade financeira e
atuarial do Sistema de Previdência Parlamentar, disciplinando com mais rigor a obrigação
contributiva e prevenindo eventual desequilíbrio no fundo previdenciário.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação
legislativa de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa alterar a Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, e dá outras
providências

Conforme a análise proferida, constata-se que a Proposição em apreciação é de competência da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que detém ampla autonomia, com base em regras de
competência previamente estabelecidas que garantam a gerência sobre o tema em questão. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto na
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nossa Carta Magna Federal, art. 27, §3º; no Regimento Interno deste Poder, art. 200, II, “b” bem como os
arts. 58, III e 49, XIX da Constituição Estadual do Ceará.

Portanto, no sentido de ampliar o alcance da matéria proposta, estamos propondo algumas alterações no
presente projeto, para tanto sugerimos algumas  no seu texto legal, ficando com a seguintemodificações
redação:

 

 

Art. 3º [...]

Art. 5º [...]

(...)

§ 6º O segurado facultativo que estiver no exercício de mandato de Deputado
Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador  dee Vice-Governador
Estado, Secretário de Estado, Prefeito  Municipal, Vereador oue Vice-Prefeito
Secretário Municipal deverá contribuir nos mesmos moldes do segurado
obrigatório, cabendo, respectivamente, aos órgãos aos quais esteja vinculado o
recolhimento da contribuição equivalente àquela que competiria à Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 14
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

 

Art. 4º [...]

Art. 6º São contribuintes facultativos os ex-Deputados Estaduais não
beneficiários da Carteira Parlamentar, extinta pela Lei nº 11.778, de 28 de
dezembro de 1990, bem como aqueles que tiverem Federal, Senador, Ministro
de Estado, Governador  de Estado, Secretário de Estado,e Vice-Governador
Prefeito  Municipal, Vereador ou Secretário Municipal, desdee Vice-Prefeito
que tenha manifestado opção expressa por esta carteira previdenciária ora
regulamentada.

 

Art. 5º [...]

 

Art. 7º - A [...]

Parágrafo Único. Após expressa manifestação para se manter vinculado ao
sistema previdenciário parlamentar, o contribuinte facultativo investido em
cargo de Deputado Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador e

 de Estado, Secretário de Estado, Prefeito Vice-Governador e Vice-Prefeito
Municipal, Vereador ou Secretário Municipal, fica assegurado o repasse
obrigatório das contribuições (segurado e patronal) a cargo do órgão ao qual
esteja vinculado, em cumprimento ao disposto no art. 14, § 5º da Emenda
Constitucional 103/2019, no montante estabelecido no caput deste artigo.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do PROJETO DE LEI
, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado doCOMPLEMENTAR Nº 10/2025

Ceará, apresentamos o  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,
presente Proposição, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  04/07/2025 09:04:13  Data da assinatura:  04/07/2025 09:04:30

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/07/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

30ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA     Data 17/06/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CPSS, CTASP, COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/07/2025 09:26:59  Data da assinatura:  04/07/2025 09:27:54

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
04/07/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 17/06/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM, PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COMSSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  18/07/2025 06:38:38  Data da assinatura:  30/07/2025 06:30:21

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
30/07/2025

GABINETE DA LIDERANÇA DO GOVERNO

 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2025

(Autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará)

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º
13, DE 20 DE JULHO DE 1999, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

PARECER
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I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  proposto pela da Mesa Diretora daPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10/2025,
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o qual Altera a Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de
1999, e dá outras providências.

Na justificativa da proposição a Mesa Diretora destaca que “A presente proposta visa ao
aperfeiçoamento do regime jurídico do Sistema de Previdência Parlamentar dos Deputados e
Ex-Deputados Estaduais do Ceará, instituído pela Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 199,
para atender dispositivos previstos na Emenda Constitucional Federal nº 103, de 12 de novembro de
2019, em especial no que afeta os contribuintes ocupantes de cargos de natureza política. Além da
necessária adequação constitucional, as alterações visam preservar a sustentabilidade financeira e
atuarial do Sistema de Previdência Parlamentar, disciplinando com mais rigor a obrigação
contributiva e prevenindo eventual desequilíbrio no fundo previdenciário.”

 

Inicialmente, vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação
legislativa de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 77 de
junho de 2025, aprovou a Proposição em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste
parlamentar (relator designado pela CCJR), que a , à suapresentou parecer favorável com modificação
tramitação (fls. 14/17).

 

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão das Comissões Conjuntas da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca do mérito da
Proposição ora examinada.
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Referida Proposição visa alterar a Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, e dá outras
providências

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo atualizar e aprimorar a Lei Complementar nº 13, de 20 de julho de 1999, que institui o Sistema
de Previdência Parlamentar dos Deputados e Ex-Deputados Estaduais do Ceará, adequando-a às
exigências da Emenda Constitucional nº 103/2019 (Reforma da Previdência), com foco na correção de
lacunas normativas, ampliação da segurança jurídica e preservação do equilíbrio atuarial do fundo.

A proposta contribui diretamente para a modernização do regime previdenciário parlamentar, evitando
passivos futuros para o erário e assegurando isonomia contributiva entre os segurados que exercem
funções políticas em diferentes níveis da federação. Ao mesmo tempo, promove a transparência e
responsabilidade institucional ao prever instrumentos formais de compensação financeira entre regimes
previdenciários, exigência clara da EC nº 103/2019. Trata-se, portanto, de um aprimoramento legislativo
que resguarda direitos adquiridos, mas os condiciona à devida contribuição previdenciária, medida justa e
necessária à sustentabilidade do sistema. Por fim, ao reforçar a obrigação dos órgãos de origem em
realizar os repasses, a proposta evita inadimplência externa que comprometa o equilíbrio atuarial do
fundo, protegendo o próprio Parlamento e seus segurados.

Entretanto, no sentido de ampliar o alcance da matéria, estamos propondo algumas alterações no presente
projeto, para tanto sugerimos algumas  no seu texto legal, ficando com a seguinte redação:modificações

 

 

Art. 3º [...]

 

Art. 5º [...]

 

§ 6º O segurado facultativo que estiver no exercício de mandato de Deputado
Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador  dee Vice-Governador
Estado, Secretário de Estado, Prefeito  Municipal, Vereador oue Vice-Prefeito
Secretário Municipal deverá contribuir nos mesmos moldes do segurado
obrigatório, cabendo, respectivamente, aos órgãos aos quais esteja vinculado o
recolhimento da contribuição equivalente àquela que competiria à Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará em cumprimento ao disposto no § 5º do art. 14
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

 

Art. 4º [...]

 

Art. 6º São contribuintes facultativos os ex-Deputados Estaduais não
beneficiários da Carteira Parlamentar, extinta pela Lei nº 11.778, de 28 de
dezembro de 1990, bem como aqueles que tiverem Federal, Senador, Ministro
de Estado, Governador  de Estado, Secretário de Estado,e Vice-Governador
Prefeito  Municipal, Vereador ou Secretário Municipal, desdee Vice-Prefeito
que tenha manifestado opção expressa por esta carteira previdenciária ora
regulamentada.
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Art. 5º [...]

 

Art. 7º - A [...]

 

Parágrafo Único. Após expressa manifestação para se manter vinculado ao
sistema previdenciário parlamentar, o contribuinte facultativo investido em
cargo de Deputado Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador e

 de Estado, Secretário de Estado, Prefeito Vice-Governador e Vice-Prefeito
Municipal, Vereador ou Secretário Municipal, fica assegurado o repasse
obrigatório das contribuições (segurado e patronal) a cargo do órgão ao qual
esteja vinculado, em cumprimento ao disposto no art. 14, § 5º da Emenda
Constitucional 103/2019, no montante estabelecido no caput deste artigo.

 

Desta forma entendemos que essa medida será benéfica. Portanto, não se vê quaisquer óbices
administrativos para a aprovação da referida Proposição. Vale ainda ressaltar que esta matéria está em
acordo com as diretrizes orçamentárias da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, portanto, se
encontra em consonância financeira, visto que o impacto financeiro já fora devidamente analisado.

 

Diante do exposto, convencido da importância e do pleno mérito do PROJETO DE LEI
, de autoria da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado doCOMPLEMENTAR Nº 10/2025

Ceará, apresentamos o , devendo seguir a matéria àPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO
sua regular tramitação, por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00140/2025  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDGS)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  29/07/2025 09:19:14  Data da assinatura:  29/07/2025 09:19:14

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00140/2025
29/07/2025

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - CPSS, CTASP, COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/08/2025 08:55:26  Data da assinatura:  01/08/2025 08:56:29

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/08/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 17/06/2025

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  04/08/2025 12:06:08  Data da assinatura:  05/08/2025 10:15:42

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
05/08/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 52ª (QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JULHO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 62ª (SEXAGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JULHO DE 2025

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 63ª (SEXAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JULHO DE 2025

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 18 de junho de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº113 | Caderno 1/4 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº355, de 18 de junho de 2025.
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº13, DE 20 DE JULHO DE 1999.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 2.ºda Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º O Sistema Previdenciário de que trata esta Lei Complementar será financiado com recursos do orçamento da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, das contribuições dos segurados obrigatórios, facultativos e pensionistas, bem como das contribuições devidas pelos órgãos aos
quais estejam vinculados segurados facultativos investidos em mandato eletivo, inclusive Câmara dos Deputados Federais e Senado Federal, ou em
cargo de natureza política, relativas às parcelas correspondentes à contribuição do segurado e da parte patronal.” (NR)
Art. 2.º Os §§ 1.º e 2.º do art. 3.º da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3.º.....................................................................
.....................................................................................................
§1.ºEm caráter excepcional, a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará poderá realizar aportes adicionais ao Fundo do Sistema de Previdência
Parlamentar, superiores ao valor previsto no caput deste artigo, desde que demonstrada, mediante avaliação atuarial, a existência de desequilíbrio
no Sistema, limitado o aporte ao montante necessário à sua recomposição.
§ 2.º As contribuições relativas aos segurados facultativos, mencionadas no art. 2.º, abrangem tanto a parcela devida pelo próprio segurado quanto
a correspondente à contribuição patronal, sendo de responsabilidade do órgão ao qual estejam vinculados, caso sejam titulares de mandato eletivo,
inclusive de Deputado Federal ou Senador, ou ocupantes de cargo de natureza política, o repasse integral dos valores ao Sistema de Previdência
Parlamentar, nos mesmos prazos e condições estabelecidos para a Assembleia Legislativa.”(NR)
Art. 3.º O art. 5.º da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar acrescido dos §§ 6.º, 7.º e 8.º, com a seguinte redação:
“Art. 5.º ............................................................................................
..................................................................................................
§6.º O segurado facultativo que estiver no exercício de mandato de Deputado Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador e Vice-Governador
de Estado, Secretário de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito de Município, Vereador ou Secretário Municipal deverá contribuir nos mesmos moldes
do segurado obrigatório, cabendo, respectivamente, aos órgãos aos quais esteja vinculado o recolhimento da contribuição equivalente àquela que
competiria à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em cumprimento ao disposto no § 5.º do art. 14 da Emenda Constitucional n.º 103, de 12
de novembro de 2019.
§ 7.º A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará poderá celebrar convênios, para fins de compensação financeira, com o Regime Geral de
Previdência Social e com os Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na hipótese de
contagem recíproca de tempo de contribuição.
§ 8.º Na hipótese de o agente político referido no § 6.º perceber subsídio inferior ao estabelecido para o cargo de Deputado Estadual, caberá ao órgão
ao qual esteja vinculado o recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre o valor efetivamente recebido, sendo de responsabilidade do
segurado complementar a diferença necessária para a equiparação da base de cálculo ao subsídio do Deputado Estadual.” (NR)
Art. 4.º O art. 6.º da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6.º São contribuintes facultativos os ex-Deputados Estaduais não beneficiários da Carteira Parlamentar, extinta pela Lei n.º 11.778, de 28 de
dezembro de 1990, bem como aqueles que tiverem investidos em cargos de Deputado Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador e Vice-Go-
vernador de Estado, Secretário de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito de Município, Vereador ou Secretário Municipal, desde que tenham manifestado
opção expressa por esta carteira previdenciária ora regulamentada.”(NR)
Art. 5.º O art. 7.º-A da Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar acrescido doparágrafo único, com a seguinte redação:
“Art. 7.º-A................................................................................
Parágrafo único. Após expressa manifestação para se manter vinculado ao sistema previdenciário parlamentar estadual regulado por esta Lei
Complementar, o contribuinte facultativo investido em cargo de Deputado Federal, Senador, Ministro de Estado, Governador e Vice-Governador
de Estado, Secretário de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito de Município, Vereador ou Secretário Municipal, fica assegurado o repasse obrigatório
das contribuições (segurado e patronal) a cargo do órgão ao qual esteja vinculado, em cumprimento ao disposto no art. 14, § 5.º, da Emenda Cons-
titucional 103/2019, no montante estabelecido no caput deste artigo.” (NR)
Art. 6.º A Lei Complementar n.º 13, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16-C:
“Art. 16-C. Poderá ser computado, para os fins do disposto no inciso II do caput do art. 16 desta Lei Complementar, o tempo de contribuição vertido
ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS durante o exercício de mandato eletivo diverso daquele de Deputado Estadual.
§ 1.º O cômputo do tempo de que trata o caput dependerá da efetiva compensação financeira entre o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e
o Fundo de Previdência Parlamentar, mediante repasse dos valores correspondentes ao período a ser reconhecido.
§ 2.º Como condição adicional, o segurado deverá recolher ao Sistema de Previdência Parlamentar a diferença entre a contribuição exigível nos
termos desta Lei Complementar, considerada a base de cálculo do subsídio de Deputado Estadual, e aquela efetivamente recolhida ao RGPS, rela-
tivamente ao período a ser computado.
§ 3.º O valor a ser recolhido nos termos do § 2.º deverá assegurar a integralização da alíquota equivalente ao dobro daquela devida pelo contribuinte
obrigatório, nos moldes do art. 7.º-A desta Lei Complementar.
§ 4.º O tempo de contribuição será considerado apenas após a confirmação da compensação financeira prevista no § 1.º e a quitação integral da
diferença de que trata o § 2.º.” (NR)
Art. 7.ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de junho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.677, de 18 de junho de 2025.

CRIA A GALERIA DA LIBERDADE, VINCULADA AO PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO,
ESPAÇO CULTURAL DESTINADO À CELEBRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LIBERDADE E DA LUTA DOS
DIREITOS HUMANOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO a importância de ressignificação permanente dos espaços públicos, buscando trazer à centralidade a luta pela liberdade e pelos direitos
humanos, base para a construção de uma sociedade livre e democrática; CONSIDERANDO o papel da cultura na formação e no fortalecimento dos valores
da sociedade brasileira, sendo essencial, nesse processo, o investimento público em espaços de encontro que busquem celebrar a diversidade de públicos e
vozes, sem qualquer estigma de discriminação e violência; DECRETA:

Art. 1º Este Decreto cria a Galeria da Liberdade, vinculado à estrutura arquitetônica do Palácio da Abolição do Governo do Estado.
§ 1º A Galeria da Liberdade constitui espaço cultural baseado na centralidade da luta pela liberdade e pelos direitos humanos no Ceará, no Brasil

e no mundo, em prol de uma sociedade democrática, diversa e justa para todos e que têm a educação e a arte como elementos essenciais à sua formação.
§ 2º O espaço priorizará a difusão da identidade cearense e a memória do movimento abolicionista e de luta pelos direitos humanos, acolhendo

exposições, aulas abertas, seminários, rodas de conversa e outras ações formativas.
§ 3º O acesso à Galeria da Liberdade será gratuito e aberto ao público.
Art. 2º A gestão da Galeria da Liberdade dar-se-á sob cooperação institucional entre a Casa Civil e a Secretaria da Cultura – Secult, observados os

termos e as condições estabelecidos em acordo específico de pactuação.
Parágrafo único. Sem prejuízo de outros compromissos previstos no instrumento de trata o caput, deste artigo, caberá:

31 de 31


